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Resumo:
O presente estudo discute  a organização das eleições suplementares, por meio 
das resoluções publicadas pela justiça especializada e a resolução n° 23.669/2021, 
publicada pelo Tribunal Superior Eleitoral em que estabelece as eleições gerais de 
2022 sendo exercida, conforme a Carta Magna de 1988, pelo sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos.  Relizou-se uma pesquisa 
bibliográfica em legislação eleitoral de pesquisadores, considerando as relevantes 
contribuições de Cláudio Drewes José de Siqueira (2008); Gilmar Ferreira Mendes, 
Inocêncio Mártires Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco (2009);  Savio Chalita 
(2014); Nathalia Masson (2016); Delmiro Campos e Maria Stephany dos Santos 
(2017);  Flavia Bahia (2017); Alexandre de Moraes (2018).
Palavras-chave: Brasil. Eleições. Inelegibilidade. Política. Resolução. 

Abstract:
The present study aims to reflect the organization of supplementary elections, 
through the resolutions published by the specialized justice and resolution No. 
Magna of 1988, for universal suffrage and for the direct and secret vote, with equal 
value for all. a bibliographic research was carried out on electoral legislation, by re-
searchers considering the relevant contributions of Cláudio Drewes José de Sique-
ira (2008); Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires Coelho and Paulo Gustavo 
Gonet Branco (2009); Savio Chalita (2014); Natalia Masson (2016); Delmiro Campos 
and Maria Stephany dos Santos (2017); Flavia Bahia (2017); Alexandre de Moraes 
(2018).
Keywords: Brazil. Elections. Ineligibility. Politics. Resolution.
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O Estado Democratico de Direito, caracterizador do Estado 
Constitucional pressupõe que o Estado se organiza por regras demo-
cráticas, eleições periódicas, livres e pelo povo, bem como, respeito das 
autoridades aos direitos e garantias fundamentais. Conforme redação 
do artigo 1° da Constituição Federal (1988), adotou em seu parágrafo 
único o princípio democrático ao apontar que todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente. 

Na seara do Direito Eleitoral, compreende a doutrina entre as 
fontes Primárias (Diretas) e  secundárias (Indiretas). A Constituição 
Federal de 1988 é a fonte maior do Direito Eleitoral, pois é nela que 
se fundamenta o processo de validação jurídica e de todas as outras 
normas, isto é, na Carta Magna que as demais regras encontram seu 
pressuposto de validade. 

Outra fonte primária do Direito Eleitoral é a Lei n° 9.504/1997 
- fonte  das normas gerais para as eleições, de maneira detalhada e 
específica aponta as convenções partidárias, registro de candidatura, 
coligações, arrecadação, aplicação de recursos, pesquisas eleitorais, 
prestação de contas, direito de resposta entre outros. 

As fontes secundárias do Direito Eleitoral, segundo a doutri-
na majoritária, descrevem as resoluções como descrição normati-
va. Entre as muitas peculiaridades relacionadas à Justiça Eleitoral, 
a exemplo da própria organização dos seus órgãos jurisdicionais, de 
natureza híbrida e sem quadro próprio de carreira, uma sempre se 
destacou, por ser alvo de muita polêmica (aqui, acredito que ficou 
faltando mencionar qual resolução se destacou). Para Savio Chalita 
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 ]  (2014, p. 27), trata-se de ato normativo do órgão Pleno do Tribunal 

Superior Eleitoral.  
 Assevera Alexandre de Moraes (2018, p 50), que o princípio 

democrático exprime fundamentalmente a exigência da integral par-
ticipação de todos e de cada uma das pessoas na vida política do país, 
a fim de garantir o respeito à soberania popular.

 Conforme Luís Roberto Barroso (2020, p. 182) tratando-se de 
comando normativo descrito na Constituição, isto é, o voto direto, 
secreto, universal e periódico,  é a única limitação material expressa 
que não é apresentada com o teor de uma cláusula geral principioló-
gica, mas sim como uma regra, uma prescrição objetiva. 

A redação do artigo 14 da Constituição Federal/1988, dispõe 
que a soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com valor igual para todos. O princípio da lisu-
ra das eleições se respalda na perseguição da verdade real. Preleciona 
Mendes, Coelho e Branco (2009, p.257), a escolha de agentes políti-
cos pelo voto direto da população está assegurada, impossibilitando-
-se as eleições indiretas. 

Boa parte da doutrina, aponta o artigo 60, parágrafo quarto da 
CRFB/1988, como proibição à deliberação de proposta tendente a 
abolir, ou seja, a mitigar, a reduzir, o significado e a eficácia da forma 
federativa do Estado, do voto direto, secreto, universal e periódico, a 
separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais.

Preleciona Nathalia Masson (2016, p. 351), os direitos políti-
cos e a expressão que traduz o conjunto de normas legais perma-
nentes que regulamentam o direito democrativo de participação do 
povo no Governo.   

Assevera Sylvio Motta (2018, p. 468), a democracia representati-
va ou indireta como o modelo democrático adotado em caráter princi-
pal pela Constituição, mas menciona, ao final, o plebiscito, o referendo 
e a iniciativa popular, mecanismos de participação direta do povo no 
processo decisório do País. A periodicidade dos mandatos é conse-
quência do voto periódico estabelecido como cláusula pétrea.
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AS ELEIÇÕES SUPLEMENTARES DE 2022 
E A RESOLUÇÃO N° 23.669/2021

A lei complementar n° 65/1990, estabelece hipóteses de afasta-
mento do político, servidor público, em razão de circunstâncias im-
peditivas elencadas na Constituição Federal. Preleciona o professor 
Savio Chalita (2014, p.46), a compreensão da inelegibilidade como 
impossibilidade de o cidadão exercer seus direitos políticos passivos 
ou negativos.   

Ensina Luiz Carlos dos Santos Gonçalves (2015, p. 16):

Assim faz a Constituição Federal de 1988. Ela organizou a Justiça Eleitoral em 
suas instâncias (Tribunal Superior Eleitoral, Tribunais Regionais Eleitorais, 
Juízes e Juntas Eleitorais, art. 118), previu ações (como a Ação de Impug-
nação de Mandato Eletivo – AIME, art. 14, § 10) e recursos (art. 121, § 4º) 
e determinou que lei complementar cuidasse da organização e competência 
dos tribunais, juízes e juntas eleitorais (art. 121, caput). As normas que regem 
o domínio eleitoral estão, primeiramente, previstas na própria Constituição 
da República, que foi prolixa nesse tema. É a Constituição que oferece o trata-
mento essencial de questões como direitos políticos, elegibilidade,  inelegibi-
lidades, mandatos, partidos políticos e sistema eleitoral. Daí ser possível falar 
em “Constituição Eleitoral”. A seguir, temos o Código Eleitoral, Lei 4.737/65. 

Aduz a doutrina  majoritária que a condenação por qualquer 
crime, em tese, afasta os direitos políticos, enquanto perdurarem 
seus efeitos nos termos do art. 15, III da CF/88. Assim, as conde-
nações impedem o pleno exercício dos direitos políticos. Assevera 
Luiz Carlos dos Santos Gonçalves (2015, p. 30), a inelegibilidade são 
restrições à possibilidade de candidaturas.  

Em 09 de dezembro de 2021, o Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
de Janeiro publicou a  resolução  TRE/RJ  n° 1201/2021,  fixando ins-
truções e o calendário eleitoral para as eleições suplementares para os 
cargos eletivos de Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Itatiaia/RJ.  

As eleições suplementares, em município, ocorrem após deci-
são judicial transitada em julgado, publicação de resolução específica 
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gional Eleitoral no Estado, na qual se encontra o Município. A or-
ganização da eleição suplementar no município do Rio de Janeiro  
passou por todos os trâmites legais. Candidato político eleito pelo 
voto direto e secreto não se torna inelegível de uma hora para outra, 
por divergência de ideias e opiniões. 

Na seara eleitoral, no período das eleições,  alguma situação  
que afeta evidente e reflexivamente a normalidade e a legitimação 
das eleições. Para Cláudio Drewes José de Siqueira (2008, p. 27), o 
abuso do poder econômico como todo aquele mal-estar de uma ap-
tidão econômica, por ter ultrapassado os limites de sua normal e so-
cialmente desejável finalidade, para se prevalecer numa situação, em 
detrimento de outros candidatos, desequilibram uma relação jurídi-
ca. Discorre  Emerson de Aguiar Souza (2021) a disponibilização de 
ferramentas jurídico-processuais em larga escala é típica dos gover-
nos democráticos.

Assevera  Paulo César de  Souza (2022, p. 280),  a cassação 
de um eleito no cargo público se dá por meio de ação judicial com 
o pleno direito a ampla defesa e contraditório.  Aponta a  literatura 
especializada que o abuso de poder econômico ocorre quando, não 
obstante legitimado, dentro de um contexto a ele legalmente autori-
zado, o candidato, no curso da campanha eleitoral, transborda o teto 
quantitativo limite autorizado para se efetuar  a operação previamen-
te delimitada pela norma. 

Discorre Savio Chalita (2014, p.46), a inelegibilidade como a im-
possibilidade de o cidadão exercer seus direitos políticos passivos ou 
negativos (exercer cargo público eletivo) em razão de circunstâncias 
impeditivas elencadas na Constituição Federal e também pela Lei Com-
plementar 64/1990, com as alterações acertadas da Lei Complementar.

Ensina Bernardo Gonçalves Fernandes (2021, p.1088), “a Inele-
gibilidade: visa a obstaculizar a capacidade eleitoral passiva, ou seja, 
visa a restringir a capacidade dos indivíduos serem votados”. Nesse 
sentido, o indivíduo é impedido de ser candidato, não podendo, com 
isso, exercer a capacidade eleitoral passiva.  
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Recurso Especial n° 1337788/RJ  do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. CONDIÇÃO 
DE ELEGIBILIDADE. ASSUNÇÃO DA CHEFIA DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL NOS SEIS MESES QUE ANTECEDEM O PLEITO. 
VERIFICAÇÃO DE HIPÓTESE DE TERCEIRO MANDATO SUPERADA 
PELO RECONHECIMENTO DE NULIDADE DO DOCUMENTO DE 
REGULARIDADE DOS ATOS PARTIDÁRIOS - DRAP DA COLIGA-
ÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PREJUDICADO. REALIZAÇÃO 
DE NOVA ELEIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO EXAURIMENTO 
DA JURISDIÇÃO ELEITORAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN-
TAL NÃO PROVIDO. I - O entendimento exarado pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral em relação à regularidade do DRAP, revela-se insuscetível de 
reforma por esta Suprema Corte, de modo a prejudicar, definitivamente, 
o exame do presente recurso, que trata da hipótese de a candidatura confi-
gurar o terceiro mandato do recorrente. II - “A decisão de última ou única 
instância da Justiça Eleitoral que importe o indeferimento do registro, a 
cassação do diploma ou a perda do mandato de candidato eleito em pleito 
majoritário, em regra, será executada imediatamente, independentemente 
do julgamento dos embargos de declaração” (ADI 5525/DF, Rel. Min. Ro-
berto Barroso). III – Agravo regimental não provido. (RE 1337788 AgR, 
Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
21/02/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-040  DIVULG 02-03-2022  
PUBLIC 03-03-2022)

O recurso foi julgado pelo STF em 21 de fevereiro de 2022, con-
tra decisão que declarou a perda do objeto do recurso extraordinário. 
Nessa esteira a plenária da Suprema Corte decidiu, ser desnecessário 
aguardar o trânsito em julgado para a realização de nova eleição nas 
hipóteses de cassação da chapa vencedora ou de indeferimento do 
registro de candidatura.

No arcabouço jurídico, existe uma estrutura coesa e lógica na 
aplicação e interpretação da norma. Para  Eros Roberto Grau (2021, 
p. 31) “as exposições  tradicionais sobre a interpretação do direito 
geralmente são abertas com uma alusão à compreensão.” 

Para José Reinaldo de Limas Lopes (2021, p. 73), “normas ju-
rídicas assim têm uma mesma fonte, ou subordinam-se umas às ou-
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 ]  tras até chegarem a uma única fonte. Pertencem ao ordenamento de 

modo hierárquico – como todas pertencem ou devem pertencer a 
um só conjunto, para que não conflitem entre si, elas devem ser esca-
lonadas ou hierarquizadas”. 

Assevera Michel Temer (2019, p. 21), diferente de demais sis-
temas normativos (ético, moral, religioso) em que os preceitos se ali-
nham uns ao lados dos outros, no Direito verifica-se uma estrutura 
escalonada de normas. Assim, uma demanda judicial relacionada a 
possível inelegibilidade de um agente político não poderia ser apre-
ciada em tribunal de contas. 

Apelação Cível 0033863-56.2019.8.27.0000 do TJ/TO:

EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO ANULATÓRIA DE ACÓRDÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. EX-PRESIDENTE DE CÂ-
MARA MUNICIPAL. REJEIÇÃO DE CONTAS. REEXAME PELO JUDI-
CIÁRIO. LEGALIDADE. IRREGULARIDADES CONSTATADAS. LIS-
TA INFORMATIVA ELABORADA PELO TCE. DOCUMENTO A SER 
APRESENTADO À JUSTIÇA ELEITORAL. INEGIBILIDADE. MATÉRIA 
AFETA À JUSTIÇA ELEITORAL. SENTENÇA REFORMADA. RECUR-
SOS PROVIDOS.  1. O julgamento quanto ao mérito das contas é compe-
tência que a Constituição Federal atribui ao Tribunal de Contas, havendo 
jurisprudência consolidada no sentido de que os atos da Corte de Contas 
sujeitam-se ao controle jurisdicional nos casos de ocorrência de irregula-
ridade formal grave ou manifesta ilegalidade, em obediência ao princípio 
constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no 
artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988, hipóteses em que a 
natureza da decisão do Poder Judiciário é rescindente, mas não substitutiva, 
porquanto a Constituição Federal reservou às Cortes de Contas o julga-
mento quanto ao mérito das contas, isto é, se são regulares, regulares com 
ressalva ou irregulares. Precedentes do STJ. 2. O julgamento administrativo 
levado a termo pela Corte de Contas não possui caráter sancionatório e 
não define inelegibilidade, na medida em que o julgamento do Tribunal de 
Contas é meramente declaratório que emana do comando legal expresso no 
§ 3º, do artigo 11, da Lei nº 9.504/1997, já que compete à Justiça Eleitoral 
o julgamento dos processos de registro e de impugnação de candidaturas, 
sopesando os fatos e fundamentos da rejeição de contas.  3. No caso em 
apreço, da análise detida dos autos, verifica-se que o julgamento realizado 
pelo Tribunal de Contas do Estado encontra-se em consonância com os ter-
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mos da legislação de regência, não havendo, pois, qualquer irregularidade 
formal grave ou manifesta ilegalidade a ensejar a necessidade de interfe-
rência do judiciário no julgamento administrativo. Assim, o procedimento 
administrativo do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins que reprovou 
as contas públicas da parte autora é ato regular e, portanto, válido, devendo, 
assim, permanecer hígidos os Acórdãos do TCE, TO, ora objeto de irre-
signação. 4. Recursos conhecidos e providos para reformar a sentença de 
primeiro grau.(Apelação Cível 0033863-56.2019.8.27.0000, Rel. ADOLFO 
AMARO MENDES, GAB. DO DES. ADOLFO AMARO MENDES, julga-
do em 25/06/2020, DJe 07/07/2020 19:06:20)

A demanda analisada, Apelação Cível 0033863-56.2019.8.27. 
0000 - TJ/TO, menciona inclusive precedentes do STJ em que julga-
mento administrativo envolvendo inelegibilidade de agente político 
não possui caráter sancionatório e não tem a força normativa de de-
finir a inelegibilidade  de agente público eleito. 

Preleciona  Jaime Barreiros Neto (2020, p. 201), existem situa-
ções específicas, em que a inelegibilidade não é resultante da prática 
de atos genéricos, imprecisos, mas sim, previstas pelo ordenamento 
jurídico a fim de preservar o equilíbrio nas disputas eleitorais e a mo-
ralidade administrativa, de forma que seja resguardado o equilíbrio 
nas disputas, a normalidade e a legitimidade das eleições. Situam-se, 
nesta segunda hipótese, por exemplo, as causas de inelegibilidade 
decorrentes de parentesco ou exercício de determinados cargos, em 
determinados momentos, por parte de pleiteantes a cargos eletivos. 

Conforme Delmiro Campos e Maria Stephany dos Santos (2017, 
p 30), a materialização do abuso implica a conclusão de que o voto pas-
saria a ser uma mercadoria, apto a ser utilizado para alcançar a vitória 
no pleito, o que estiola sobremaneira a higidez da campanha política.  

As eleições gerais de 2022,  diferente das eleições suplementa-
res, possuem organização diferente, pois envolvem diversas escolhas, 
em duas datas, sendo em 2 de outubro de 2022, primeiro turno e, em 
30 de outubro de 2022, segundo turno. O Tribunal Superior Eleitoral 
publicou, em Dezembro  de 2021, a resolução n° 23.669, que dispõe 
sobre os atos gerais do processo eleitoral de 2022. 
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Art. 2º Serão realizadas, simultaneamente, em todo o país, em 2 de outubro 
de 2022, primeiro turno e, em 30 de outubro de 2022, segundo turno, onde 
houver, por sufrágio universal e voto direto e secreto, eleições para os car-
gos de presidente e vice-presidente da República, governador e vice-gover-
nador de estado e do Distrito Federal, senador, deputado federal, estadual e 
distrital (Constituição Federal, arts. 14, caput, 28 e 32, § 2º; Código Eleiton-
ral, arts. 82 e 85; Lei nº 9.504/1997, art. 1º, parágrafo único, I, e art. 2º, § 1º).  
Paragrafo Unico: No mesmo dia destinado ao primeiro turno; serão realiza-
das as eleições para o Conselho do Arquipélago de Fernando de Noronha.

Assevera Jaime Barreiros Neto (2020, p. 53),  a consagração 
da supremacia popular, capaz de preservar a liberdade e promover 
a igualdade de direitos, imperiosa se faz a necessidade de eleições li-
vres. Nesse sentido, ensina  Bruno Gaspar ( 2020, p. 14), que em uma 
democracia participativa, o sufrágio é exercido através do voto. Des-
ta necessidade é que surgem os sistemas eleitorais, entendidos como 
instrumento necessários para a definição daqueles que exercerão efe-
tivamente o poder, exercendo cargos políticos executivos e legislativos, 
definindo políticas públicas e organizando o futuro do país. 

Ensina  André Ramos Tavares  (2020, p. 1006). Ademais, no 
complexo sistema partidário atual, a realização de eleições não sig-
nifica que o povo escolha livremente seus representantes, e muito 
menos assegura que se governe por meio deles. Aduz Paulo César de 
Souza (2022), o povo participa nas decisões, por meio das eleições 
regulares. Para Flávia Bahia (2017, p. 332). O Presidente e o vice são 
eleitos conjuntamente, em chapa, através do sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conclui-se que a Resolução Nº 23.669, de 14 de Dezembro de 
2021, é importante na organização dos trabalhos da especializada. 
As eleições suplementares são organizadas por meio de resoluções, 
ocorrem após decisão judicial trânsito em julgado, com informa-
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ção divulgada no site do Tribunal Superior Eleitoral.  A literatura 
jurídica, em conformidade com a CF/88, aponta a importância do 
sufrágio universal e o  voto direto e secreto. (Acho que aqui está fal-
tando o posicionamento do autor do artigo, suas conclusões sobre 
a pesquisa realizada).
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quisa Educacional e Tecnologias da Informação e da Comunicação, EAD), 
Administração (SiG/ Gestão de Processos/ Gestão da Informação, Logística, 
Marketing e Gestão Empresarial), Inteligência Coletiva, entre outras. Autor 
de vários livros e artigos científicos nas áreas de Gestão Educacional, TICs, 
Educação e Ciberespaço e interdisciplinaridade. 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/5410403216989073
E-mail: chmsouza@gmail.com
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CARLOS JOSÉ DE CASTRO COSTA
Aluno Especial do Doutorado do Programa de Cognição e Linguagem 
da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF). 
Mestre em Relações Privadas e Constituição pela Faculdade de Direito de 
Campos (FDC). Especialização em Direito Civil e Processual Civil pela 
Faculdade de Direito de Campos (FDC). Graduado em Direito pela Uni-
versidade Iguaçu, Campus V (UNIG). Pesquisador do Grupo de Estudos e 
Pesquisa em Bioética e Dignidade Humana.
E-mail: carlosjcastrocosta@gmail.com
Link Plataforma Lattes:  http://lattes.cnpq.br/4067867098415566

CLAUDINÉA GOULART DE OLIVEIRA COSTA
Mestre em Contabilidade Tributária pela FUCAPE Business School. Espe-
cialização em Auditoria e Perícia Contábil pelo Centro Universitário São 
José. Graduada em Direito pela Universidade Iguaçu, Campus V (UNIG). 
Graduada em Ciências Contábeis pelo Centro Universitário São José. 
E-mail: claudineagoulart@gmail.com
Link Plataforma Lattes:  http://lattes.cnpq.br/2129289555266033

DENISE TINOCO NOVAES BEDIM 
Mestre em Psicologia pelo Centro de Ensino Superior de Juiz de Fora, CES/
JF (2005). Especialista em Psicologia Escolar. Especialista em Psicanálise 
Clínica pela Universidade Federal Fluminense, UFF/RJ (1999). Especialista 
em Docência Do Ensino Superior pelo Instituto Brasileiro de Medicina de 
Reabilitação, IBMR/RJ (1992). Graduada em Psicologia Clínica, Licenciatu-
ra, Bacharelado em Psicologia pela Faculdade Maria Thereza, FAMATH/
RJ (1990). Psicóloga em Consultório Particular em Itaperuna/RJ. Professora 
no Curso de Graduação de Psicologia do Centro Universitário São José de 
Itaperuna, UNIFSJ (2015-2018). Coordenadora do Grupo de estudos Psica-
nalíticos: Transmissão em Psicanálise, UNIFSJ (2016). 
E-mail: 0520024@professor.unig.edu.br
Lattes: http://lattes.cnpq.br/3759698093289541

DULCE HELENA PONTES-RIBEIRO
Doutora em Língua Portuguesa pela Universidade Estadual do Rio de Janei-
ro (UERJ). Mestra em Educação. Especialista em Língua Portuguesa e em 
Semiótica Discursiva. Graduada em Letras. Professora do Ensino Superior. 
Revisora de textos científicos, acadêmicos, TCC, obras autorais e organizadas. 
E-mail: dulcehpontes@gmail.com

ELAINE DA SILVA OLIVEIRA CANTO  
Bacharelanda em Direito.

ELIAS JOSÉ DE ALMEIDA 
Mestre em Planejamento Regional e Gestão de Cidadades (UCAM). Es-
pecialista em Direito Civil e Processual Civil (FDC). Professor de Direito 
Civil e Direito Empresarial (UNIG).
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 ]  ELOÁ PERCIANO MADEIRA DA SILVA 

Graduanda do Curso de Medicina da Faculdade Metropolitana São Carlos 
(FAMESC) – Bom Jesus do Itabapoana-RJ. Graduada do Curso de Psicolo-
gia do Centro Universitário São José de Itaperuna (UNIFSJ) - Itaperuna, RJ.  
Lattes: http://lattes.cnpq.br/9050980704399861
E-mail: eloaperciano@hotmail.com

ESTHER RIBEIRO RAMOS 
Graduanda em Direito pela Universidade Iguaçu – Campus V. Pesquisado-
ra voluntária do Grupo de Estudos e Pesquisa em Bioética e Dignidade Hu-
mana. Aluna bolsista do Programa de Iniciação Científica da Unig- Cam-
pus V. Estagiária junto ao Gabinete da 1ª Vara da Comarca de Itaperuna do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ). 
E-mail: esther.ribeiro@tjrj.jus.br

HILDELIZA LACERDA TINOCO BOECHAT CABRAL 
Doutora e Mestra em Cognição e Linguagem (Uenf). Estágio Pós-doutoral 
em Direito Civil e Processual Civil (Ufes). Membro da Sociedade Brasileira 
de Bioética (SBB). Membro da Asociación de Bioetica Juridica de La Univer-
sidad Nacional de La Plata (Argentina). Membro do Instituto Brasileiro de 
Estudos em Responsabilidade Civil (IBERC). Coordenadora do GEPBIDH 
(Grupo de Estudos e Pesquisa em Bioética e Dignidade Humana). Membro 
do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM). Membro do Insti-
tuto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor (BRASILCON). Pro-
fessora dos Cursos de Direito e Medicina. Pós-graduada em Direito Privado; 
Direito Público; Educação. 
E-mail: hildeboechat@gmail.com 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/3000681744460902
Orcid: https://orcid.org/0000-0002-9871-8867

IEDA TINOCO BOECHAT 
Psicóloga clínica. Terapeuta de família. Doutora e mestra em Cognição e 
Linguagem (Uenf). 
E-mail: iedatboechat@hotmail.com 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/5529535655561682

JADE SEGTOVICH ROSA 
Graduanda em Direito (UERJ), estagiou na Defensoria Pública/Coorde-
nação de Defesa Criminal e integra o Laboratório de Educação em Direitos 
Humanos (LAEDH) do Colégio Pedro II.

JOYCE GOMES GALONI 
Graduanda do 10º período de Direito da Universidade Iguaçu, UNIG Cam-
pus V Itaperuna/RJ. Bacharela em Serviço Social (2014). Assistente Social 
do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – MPRJ. Doutora e Mes-
tra em Cognição e Linguagem (UENF). Estágio Pós-doutoral em Direito 
Civil e Processual Civil (Ufes) concluído. Estágio Pós-doutoral em Direito 
(PUC-Minas) em andamento. Membro da Sociedade Brasileira de Bioética 
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(SBB). Membro da Asociación de Bioética Jurídica de La Universidad Na-
cional de La Plata (Argentina). Membro do Instituto Brasileiro de Estudos 
em Responsabilidade Civil (IBERC). Coordenadora do GEPBIDH (Grupo 
de Estudos e Pesquisa em Bioética e Dignidade Humana). Membro do Ins-
tituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM). Membro do Instituto 
Brasileiro de Política e Direito do Consumidor (BRASILCON). Professora 
dos Cursos de Direito e Medicina. 
E-mail: hildeboechat@gmail.com
Lattes: http://lattes.cnpq.br/3000681744460902.

LEANDRO SILVA COSTA 
Graduação em Direito pela Faculdade de Direito de Campos, Pós Gradua-
ção em Direito Civil e Processo Civil pela Faculdade de Direito de Campos, 
Mestrado em Direito - Relações Privadas e Constituição pela Faculdade de 
Direito de Campos. Doutorando em Ciências Jurídicas - Direito Público 
pela Universidade Nacional de La Plata-AR. Possui MBA da Fundação Ge-
túlio Vargas em Gestão em Negócios de Empresas, Petróleo e Gás. Profes-
sor Universitário titular da cadeira de Direito Processual Civil I do Curso 
de Direito da Universidade Iguaçu, Coordenador do Curso de Graduação 
em Direito no Campus V - Itaperuna-RJ da Universidade Iguaçu. É mem-
bro da Comissão Nacional de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/9620520500019698
E-mail: leandrocost@uol.com.br

LUCAS MOREIRA FONSECA SANTIAGO 
Bacharelando em Direito. http://lattes.cnpq.br/8892894566056972
ID Lattes: 8892894566056972
E-mail: lucas.gm.mfs@gmail.com  

LUIZ FELIPE BARBOSA DE SOUZA 
Bacharelando em Direito pela Universidade Iguaçu (UNIG) - campus V - Itape-
runa. Atualmente é estagiário oficial na Defensoria Pública Geral do Estado do 
Rio de Janeiro junto à Vara de Família, da Infância, da Juventude e do Idoso da 
Comarca de Itaperuna - RJ. Monitor da disciplina de Direito Constitucional II. 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/4170872845225421

MARCELO FRÓES PADILHA 
Advogado e Professor universitário, possui graduação em Direito pela Uni-
versidade Gama Filho (1993); Especialização em Direito e Legislação Tributá-
ria pela UNESA- Universidade Estácio de Sá; Mestrado em Direito pela Uni-
versidade Iguaçu (2004). Doutorando em Ciências Jurídicas pela UNLP-AR, 
MBA em Gestão de Negócios Petróleo e Gás pela FGV- Fundação Getúlio 
Vargas. Atualmente é Professor titular de Direito Tributário do Curso de 
Direito Campus I UNIG - Universidade Iguaçu. Tem experiência na área de 
Direito, com ênfase em Direito Econômico, Financeiro e Tributário.
Lattes: http://lattes.cnpq.br/9676286101202776. 
E-mail: mfroespadilha@yahoo.com.br
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 ]  MARLENE SOARES FREIRE GERMANO

Professora da Universidade Iguaçu - Capus V - Itaperuna/RJ. Professora 
titular da Secretaria do Estado de Educação/RJ - SEEDUC. Doutoranda 
do Programa de Cognição e Linguagem (UENF).Mestre em Educação pela 
Universidade Iguaçu. Licenciada em Ciências Sociais pela Faculdade de 
Filosofia de Itaperuna. Graduação em Estudos Sociais pela Faculdade de 
Filosofia de Itaperuna; Especialista em Planejamento Educacional pela As-
sociação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura
Lattes: http://lattes.cnpq.br/8711173629543526
E-mail: marlene.sgermano@gmail.com

MILENA DE OLIVEIRA FREITAS 
Graduanda em Ciências Jurídicas pela Universidade Iguaçu (UNIG) - 
Campus V Itaperuna. Atualmente é estagiária oficial na Procuradoria Geral 
do Estado do Rio de Janeiro. Lattes: http://lattes.cnpq.br/6212864316570603

MOYANA MARIANO ROBLES-LESSA
Mestranda em Cognição e Linguagem (Uenf). Especialista em Direito Tri-
butário com capacitação para o Ensino Magistério Superior. Professora e 
Advogada. Licenciada em Letras – português/literatura (Unifsj). Membro 
da Sociedade Brasileira de Bioética (SBB). Membro do Grupo de Estudos e 
Pesquisa em Bioética e Dignidade Humana (GEPBiDH). Membro do Gru-
po de Estudo “Desafios do Processo” (Ufes).
E-mail: moyanarobles@hotmail.com
Lattes: http://lattes.cnpq.br/3317817615347615

NILO LIMA DE AZEVEDO
Graduação em Direito, Mestrado em Ciências Sociais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora e Doutorado em Sociologia Política pela Universi-
dade Estadual do Norte Fluminense. Atualmente exerce o cargo de Profes-
sor Associado da universidade Estadual do Norte Fluminense. Membro do 
Laboratório de Gestão e Políticas Públicas, Membro do Programa de Pós 
Graduação em Políticas Sociais, Professor na área de Direito e Estado no 
Curso de Graduação em Administração Pública. 
E-mail: azevedo.nilo@uol.com.br 
ID ORCID: https://orcid.org/0000-0003-3059-2441

PAULO CÉSAR DE SOUZA 
É Graduado em Direito pela Faculdade Mineira de Direito da PUC Minas. 
Graduando em Ciências do Estado pela Faculdade de Direito da UFMG. 
Pós-Graduado (lato sensu) em Direito Eleitoral pela Faculdade Única de
Ipatinga. Estagiário de Pós-Graduação em Direito na Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais.
https://orcid.org/0000-0002-1649-7344
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PRISCILA MARIA FERREIRA GONÇALVES 
Bacharelanda em Direito

REBECCA LINDA DOS SANTOS SOUZA  
Graduanda em Ciências Jurídicas pela Universidade Iguaçu (UNIG) - 
Campus V Itaperuna. 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/2421604904056311. 
E-mail: rebeccalindasouza@gmail.com

RENATA DE RESENDE BRAGA 
Graduada do Curso de Psicologia do Centro Universitário São José de Ita-
peruna (UNIFSJ) - Itaperuna, RJ. 
E-mail: re.bragaresende@gmail.com

SÉRGIO DE MORAES ANTUNES
Especialista em Direito Público pela Universidade Iguaçu (UNIG) - cam-
pus V – Itaperuna. Professor Universitário de Direito Processual Civil e 
Teoria do Processo da UNIG Campus V – Itaperuna. Instrutor da Escola de 
Administração Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(ESAJ-RJ). Oficial de Justiça Avaliador. 
E-mail: antunessergiodemoraes@gmail.com.br 
Lattes: http://lattes.cnpq.br/8121762559005360

SILZANE ALMEIDA CARNEIRO 
Mestre em Planejamento Urbano (UFRJ), é socióloga e coordenadora-geral 
do Depto. de Sociologia do Colégio Pedro II, onde coordena o Laboratório 
de Educação em Direitos Humanos (LAEDH).

SINTHIA MOREIRA SILVA
Tutora nos Cursos de Graduação EAD (UniREDENTOR). Doutoranda e 
mestra do Programa de Cognição e Linguagem (UENF). Especialização em 
estudos Linguísticos e Literários (UniFSJ). MBA em Gestão Estratégica de Ne-
gócios (UniRedentor). Licenciada em Letras – Português e Literatura (UniFSJ).
Estudante de Direito - UNIG – Campus V – Itaperuna, RJ.
Lattes: http://lattes.cnpq.br/3709333781791597
E-mail: sinthia_moreira@hotmail.com

TAÍS DE CÁSSIA BADARÓ ALVES 
Doutora pelo Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política - UENF/
RJ (2016). Mestre em História pela Universidade Severino Sombra -USS/
RJ (2005). Especialista em História pela Faculdade de Filosofia de Campos - 
FAFIC/RJ (1994). Possui Graduação em Ciências Sociais pela Faculdade de 
Filosofia de Itaperuna (FAFITA -1988) e Graduação em História pela Facul-
dade de Filosofia de Campos dos Goytacazes (FAFIC/RJ -1992). Docente do 
Curso de História do Centro Universitário São José de Itaperuna - UNIFSJ e 
do Curso de Ciências Jurídicas da Universidade Iguaçu / Campus V - UNIG. 
Pesquisadora do Grupo de Pesquisa Bioética e Dignidade Humana (GPBDH). 
Lattes: https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/PKG_MENU.menu?f_cod=B-
FBBFC07C8766CD01FD3D4B8530BBC82#   | ORCID:998362833 
E-mail: taisbadaro50@gmail.com
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 ]  THAIS CRISTINA MOREIRA MOORE 

Advogada, Graduada em Direito pela Faculdade de Direito de Campos, Pós 
Graduada em Direito Penal pela Universidade Candido Mendes, Mestre 
em Sociologia Política e Doutoranda do Programa de Pós-Graduação em 
Sociologia Política da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy 
Ribeiro – UENF, Bolsista FAPERJ/UENF. 
E-mail: mooreadvocacia@gmail.com  

THIAGO MENEZES PIRES 
Graduando em Direito pela Universidade Iguaçu – Campus V. Pesquisador 
voluntário do Grupo de Estudos e Pesquisa em Bioética e Dignidade Huma-
na. Aluno bolsista do Programa de Iniciação Científica da Unig- Campus 
V. Estagiário junto a Defensoria Pública da Família, Infância, Juventude e 
do Idoso do Estado do Rio de Janeiro. 
E-mail: thiagompires1511@gmail.com

VIVIANE BASTOS MACHADO 
Advogada, professora universitária do curso de direito, pesquisadora, orien-
tadora e escritora; mestra em Cognição e Linguagem; Doutoranda em Ciên-
cias Jurídicas; mediadora judicial e extrajudicial; especialista em Direito 
Constitucional Aplicado, Direito Civil e Processo Civil, Gestão e Educação 
a Distância; Gestão na Educação.
Lattes: http://lattes.cnpq.br/7524751480449554


